LEI Nº 395 DE 11 DE SETEMBRO DE 1970.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR O TRATOR DE ESTEIRAS MF-244-D E ADQUIRIR UM TRATOR MODELO MF-3366, PELO PREÇO QUE MELHOR CONVIR.

JOSÉ URBANO RAUBER, VICE - PREFEITO MUNICIPAL, EM EXERCÍCIO, DO MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
É autorizado o Executivo Municipal a alienar o Trator de Esteiras MF-244-D, pelo preço que melhor convir.

Artigo 2º - 
A alienação de que trata o artigo primeiro da presente Lei está condicionado na aquisição de um Trator de Esteiras novo modelo MF-3366, pelo preço que melhor convir.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR O SUL, EM 11 DE SETEMBRO DE 1970.

                                                                                         ___________________________

                                                                                        José Urbano Rauber







                  Vice – Prefeito em exercício

Registre-se e Publique-se

__________________________

      Plinio Antônio Ritter               

            Secretário

